
N.o 80 — 26 de Abril de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 6635

Doutor Martim Eduardo Corte-Real de Albuquerque, pro-
fessor catedrático da Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Lisboa.

Doutor Mário Júlio de Almeida Costa, professor catedrático
jubilado da Faculdade de Direito da Universidade de
Coimbra.

Doutor Diogo José Paredes Leite de Campos, professor
catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de
Coimbra.

Doutor Manuel Carlos Lopes Porto, professor catedrático
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Doutor António dos Santos Justo, professor catedrático da
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel da Costa Andrade, professor catedrático
da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

Doutor Fernando Alves Correia, professor catedrático da
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 9202/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Abril de 2005 do reitor da Universidade de Coimbra, foram designados
os seguintes professores para fazerem parte do júri do concurso para
provimento de uma vaga de professor associado do Departamento
de Zoologia da Faculdade de Ciências e Tecnologia desta Univer-
sidade, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 290, de 13 de
Dezembro de 2004:

Presidente — Vice-Reitor da Universidade de Coimbra,
Prof. Doutor João Carlos de Sousa Marques, por delegação
de competências publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 263, de 9 de Novembro de 2004.

Vogais:

Doutora Maria José Rosado Costa, professora catedrática
do Departamento de Biologia Animal da Faculdade de
Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Pedro Miguel Alfaia Bárcia Ré, professor associado
com agregação do Departamento de Biologia Animal da
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutor Armando da Costa Duarte, professor catedrático
do Departamento de Química da Universidade de Aveiro.

Doutora Maria João da Anunciação Franco Bebiano, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Ciências do Mar e
Ambiente da Universidade do Algarve.

Doutora Caetana Angélica Ermitão Monteiro de Carvalho,
professora catedrática do Departamento de Zoologia da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutora Maria da Graça dos Santos Pratas do Vale, pro-
fessora catedrática do Departamento de Zoologia da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutor João Carlos de Sousa Marques, professor catedrático
do Departamento de Zoologia da Faculdade de Ciências
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Manuel Augusto Simões Graça, professor associado
com agregação do Departamento de Zoologia da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Despacho n.o 9203/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Março de 2005 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 263,
de 9 de Novembro de 2004):

Doutor João Luís Jesus Fernandes — assistente além do quadro da
Faculdade de Letras desta Universidade — contratado, por con-
veniência urgente de serviço, com contrato provisório válido por
um quinquénio, como professor auxiliar além do quadro da mesma
Faculdade, com início em 17 de Fevereiro de 2005, considerando-se
rescindido o anterior contrato a partir da mesma data.

11 de Abril de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Rectificação n.o 684/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 7 de Maio
de 2003, a p. 6970, o despacho n.o 8901/2003 (2.a série), rectifica-se
que onde se lê «com início em 25 de Fevereiro de 2002» deve ler-se
«com início em 25 de Fevereiro de 2003».

8 de Abril de 2005. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Reitoria

Despacho n.o 9204/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
especializado conducente ao mestrado em Ciências da Educação, área
de especialização em Educação Especial, leccionado na Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra,
é de 15.

2 — A percentagem reservada para os alunos do ensino superior
é de 30.

3 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso:

a) Os titulares da licenciatura em Ciências da Educação com
a classificação mínima de 14 valores;

b) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, o
conselho científico poderá admitir à candidatura à matrícula
os licenciados em Ciências da Educação com a classificação
inferior a 14 valores desde que o seu currículo demonstre
uma adequada preparação científica de base;

c) Excepcionalmente, e em casos devidamente justificados, pela
análise aprofundada do currículo, o conselho científico poderá
admitir à candidatura à matrícula titulares de outras licen-
ciaturas que demonstrem uma adequada preparação científica
de base.

4 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes: infor-
mação final da licenciatura e currículo académico, científico e
profissional.

5 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho 2005.

6 — Os candidatos deverão apresentar e seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

7 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

8 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
9 — O valor das propinas de inscrição neste curso será definido

pelo senado da Universidade de Coimbra, sob proposta do conselho
científico da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação desta
Universidade.

29 de Março de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9205/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Coimbra, determino:

1 — No ano lectivo de 2005-2006, o numerus clausus para o curso
especializado conducente ao mestrado em Psicologia, área de espe-
cialização em Avaliação Psicológica, leccionado na Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra, é
de 20.

O número mínimo de alunos para o funcionamento do curso é
de oito.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula no curso:

a) Os titulares da licenciatura em Psicologia com a classificação
mínima de 14 valores;

b) Excepcionalmente, em casos devidamente justificados, o con-
selho científico poderá admitir à candidatura à matrícula licen-
ciados com classificação inferior a 14 valores desde que o
respectivo currículo demonstre uma adequada preparação de
base.

3 — Os critérios de selecção dos candidatos são os seguintes: clas-
sificação final da licenciatura, currículo académico, científico e pro-
fissional e experiência na área da especialização.
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4 — Da decisão de selecção não cabe recurso, salvo se arguida
de vício de forma.

5 — As candidaturas terão lugar no Departamento Académico da
Universidade de Coimbra, Palácio dos Grilos, 3000 Coimbra, e decor-
rerão entre 25 de Maio e 15 de Junho de 2005.

6 — Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação.

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia da certidão da licenciatura com a média final de

curso;
c) Curriculum vitae;
d) Requerimento dirigido ao reitor da Universidade de Coimbra

solicitando admissão à candidatura.

7 — As matrículas e inscrições terão lugar em data a fixar pelo
Departamento Académico da Universidade de Coimbra.

8 — As aulas terão início em Outubro de 2005.
9 — O valor total das propinas de inscrição neste curso é de E 2000

divididos da seguinte forma:

E 600 pagos nos 30 dias seguintes à data da inscrição;
E 200 pagos durante o mês de Janeiro de 2006;
E 200 pagos durante o mês de Maio de 2006;
E 300 pagos durante o mês de Outubro de 2006;
E 300 pagos durante o mês de Janeiro de 2007;
E 400 pagos durante o mês de Julho de 2007.

29 de Março de 2005. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 9206/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra, foi, pela deliberação do senado n.o 7/2005,
de 5 de Janeiro, aprovado o mestrado em Engenharia Civil e Arqui-
tectura — Reabilitação do Espaço Construído:

Artigo 1.o

Criação

1 — A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Ciências
e Tecnologia, confere o grau de mestre em Engenharia Civil e Arqui-
tectura — Reabilitação do Espaço Construído.

2 — As áreas científicas do curso são a Engenharia Civil e a
Arquitectura.

3 — A área de especialização do curso é a Reabilitação.

Artigo 2.o

Organização do curso

1 — O grau de mestre é concedido após:

a) Aprovação em curso especializado;
b) Apresentação, defesa e aprovação de uma dissertação original.

2 — O curso especializado conducente ao mestrado em Engenharia
Civil e Arquitectura — Reabilitação do Espaço Construído, adiante
simplesmente designado por curso, organiza-se pelo sistema de uni-
dades de crédito, segundo as normas em vigor.

Artigo 3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — O curso tem a duração total de dois anos lectivos, compreen-
dendo a frequência do curso especializado e a apresentação da
dissertação.

2 — O curso especializado é constituído por 10 disciplinas, distri-
buídas por dois semestres.

3 — O número de unidades de crédito necessário para a conclusão
do curso especializado é de 20.

4 — A estrutura curricular do curso especializado é a que consta
do anexo I.

5 — O plano de estudos será fixado pelo despacho reitoral a que
se refere o artigo 9.o, sob proposta de conselho científico da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

6 — A classificação final do curso é expressa pelas fórmulas de
Aprovado ou Reprovado. Aos candidatos aprovados será atribuída pelo
júri a classificação de Bom ou Muito bom.

Artigo 4.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à candidatura à matrícula e inscrição no curso
os titulares do grau de licenciado das licenciaturas que constituem
habilitação de acesso, fixadas no despacho reitoral a que se refere
o artigo 9.o, ou equivalente legal, com a classificação mínima de
14 valores.

2 — Podem ainda candidatar-se os titulares do grau de licenciado
com classificação inferior a 14 valores que demonstrem capacidade
para habilitação ao grau de mestre, com base em análise curricular
realizada pela comissão coordenadora do mestrado.

Artigo 5.o

Limitações quantitativas

A matrícula e a inscrição no curso estão sujeitas a limitações quan-
titativas a fixar pelo despacho reitoral a que se refere o artigo 9.o,
sob proposta do conselho científico da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

Artigo 6.o

Critérios de selecção

Os candidatos à matrícula e inscrição no curso serão seleccionados
pela comissão coordenadora do curso tendo em consideração os cri-
térios publicitados através do despacho a que se refere o artigo 9.o

Artigo 7.o

Prazos e calendário lectivo

Os prazos de candidatura e de matrícula e inscrição, bem como
o calendário lectivo, serão fixados através do despacho a que se refere
o artigo 9.o

Artigo 8.o

Propina de frequência

1 — As propinas de matrícula e inscrição no curso, cujo valor cons-
tará do despacho a que se refere o artigo 9.o, são as aprovadas pelo
senado da Universidade de Coimbra, sob proposta do conselho cien-
tífico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

2 — O regimento de pagamento, isenção ou redução de propinas
é o aprovado pelos conselhos directivo e científico da Faculdade de
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Artigo 9.o

Funcionamento

O início de funcionamento do curso será publicitado através de
despacho reitoral que incluirá:

a) Plano de estudos;
b) Condições de matrícula e inscrição;
c) Fixação do número de vagas;
d) Cursos que constituem habilitação de acesso;
e) Prazos e calendário lectivo;
f) Critérios de selecção dos candidatos;
g) Propinas.

Artigo 10.o

Regime geral

Aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro,
e no Regulamento de Mestrado da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade de Coimbra a todas as omissões.

29 de Março de 2005. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO I

Estrutura curricular do curso especializado
conducente ao mestrado em Reabilitação do Espaço Construído

1 — O número mínimo de unidades de crédito necessárias à con-
clusão do curso é de 20.

2 — Áreas científicas e distribuição das unidades de crédito:

Disciplinas Áreas científicas Carga horária UC

Direito e Políticas de Reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 15 1
Estratégias e Técnicas de Inspecção, Monotorização e Análise de Construções . . . . . . . . . . . . . . . . . C+E 30 2
História e Intervenção no Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H+A 15 1


